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PORTARIA GP.TRT4 Nº 1.919, DE 28 DE AGOSTO DE 2025.

 
 
Institui o Subcomitê para Promoção de Políticas Públicas
Judiciais de Atenção às Pessoas Idosas no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 520/2023, que dispõe sobre a Política Judiciária sobre Pessoas Idosas e suas interseccionalidades;
CONSIDERANDO a Resolução CSJT n° 325/2022, que institui a Política de Governança dos Colegiados Temáticos da Justiça do Trabalho de
primeiro e segundo graus e do próprio Conselho;
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, inciso IV da Constituição da República, que dispõe, como um dos objetivos fundamentais da República
Federativa do Brasil, a promoção do bem de todos e todas, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de
discriminação; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 230 da Constituição Federal, no sentido de que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida; 
CONSIDERANDO a instituição do Marco Político de Envelhecimento Ativo, pela Organização Mundial de Saúde, de 2002; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 162 da Organização Internacional do Trabalho – OIT, que trata da proteção às pessoas trabalhadoras
idosas 
CONSIDERANDO a Lei nº 8.842/1994, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Idosa; 
CONSIDERANDO a Lei nº 10.741/2003, que dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Idosa,  
CONSIDERANDO a necessidade de adequação da atuação do Poder Judiciário para consideração da perspectiva de idade na prestação
jurisdicional;
 
CONSIDERANDO os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável previstos na Agenda 2030 da ONU, notadamente os de nºs 3 – Saúde e bem-
estar, ODS 10 – Redução das desigualdades e 16 – Paz, Justiça e Instituições Eficazes;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 5747/2025,
 
 
RESOLVE:
 

 
CAPÍTULO I 
DO OBJETO
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Art. 1º Instituir o Subcomitê para Promoção de Políticas Públicas Judiciais de Atenção às Pessoas Idosas, associado ao Comitê de Pessoas, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.
 

 
CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO
 
Art. 2º O Subcomitê para Promoção de Políticas Públicas Judiciais de Atenção às Pessoas Idosas será composto pelos seguintes membros: 
I - o(a) Desembargador(a) Ouvidor(a) da Ouvidoria da Mulher e das Ações Afirmativas; 
II - um(a) magistrado(a) de 1º grau, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, indicado(a) pela Presidência;  
III - o(a) representante dos(as) servidores(as) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos no Comitê de Equidade de Gênero, Raça e
Diversidade; 
IV - uma servidora com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos em atuação; 
V - um servidor com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos em atuação; 
VI - uma servidora com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos aposentada; 
VII - um servidor com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos aposentado; 
VIII - um(a) servidor(a) indicado(a) pela Secretaria de Gestão de Pessoas; 
IX - um(a) servidor(a) indicado(a) pela Secretaria de Saúde e Assistência; 
X - um(a) servidor(a) indicado(a) pela Ouvidoria da Mulher e das Ações Afirmativas. 
§ 1º O(A) Desembargador(a) Ouvidor(a) da Ouvidoria da Mulher e das Ações Afirmativas coordenará o Subcomitê, que terá como vice-
coordenador ou vice-coordenadora o(a) magistrado(a) de 1º grau de que trata o inciso II.  
§ 2º O primeiro mandato dos(as) integrantes referidos(as) nos incisos IV a VII do caput terá duração de 1 (um) ano a contar da designação, sendo
a escolha realizada mediante indicação da Presidência, após ampla divulgação das vagas e manifestação de interesse dos(as) servidores(as)
elegíveis. 
§ 3º A partir do segundo mandato, com duração de 2 (dois) anos, a escolha dos(as) integrantes a que se refere o §2º ocorrerá por meio de eleição,
cujas regras serão disciplinadas em edital específico a ser publicado antes do término do primeiro mandato. 
§ 4º A Presidência nominará por meio de Portaria os membros designados na forma dos incisos II e IV a X do caput deste artigo.
 

 
CAPÍTULO III 

DAS ATRIBUIÇÕES
 
Art. 3º Cabe ao Subcomitê para Promoção de Políticas Públicas Judiciais de Atenção às Pessoas Idosas: 
I – acompanhar a gestão da Política Judiciária sobre Pessoas Idosas e suas Interseccionalidades instituída pela Resolução CNJ nº 520/2023; 
II – promover a articulação com as diversas instituições governamentais e não governamentais, visando ações de parceria para o atendimento das
demandas apresentadas pela população idosa; 
III – promover o aprimoramento e a manutenção de bases de dados e informações estatísticas atualizadas, acessíveis, com padrões que permitam
sua integração nacional; 
IV – monitorar e avaliar ações relacionadas aos direitos das pessoas idosas, promovidas no âmbito desta política; 
V – promover pesquisas da política voltada para pessoas idosas, anualmente, que contemple a experiência dos usuários; 
VI – propor e participar de projetos voltados às pessoas idosas, a serem desenvolvidos para aperfeiçoamento da política, com técnicas de
inovação, de forma empática e colaborativa; 
VII – estabelecer fluxo de trabalho com a Ouvidoria da Mulher e das Ações Afirmativas do Tribunal, para funcionar como canal especializado de
atendimento, acolhimento e orientação às pessoas idosas; 
VIII – promover cursos, palestras e eventos para capacitar juízes(as), servidores(as), auxiliares do Judiciário e atores(atrizes) externos(as) em
relação à política; 
IX – propor, coordenar e participar de mutirões de cidadania para julgamento dos processos que possuam pessoas idosas como requerente; 
X – promover a sensibilização, capacitação e materiais de divulgação para a comunidade local, com o objetivo de assegurar o cumprimento dos
direitos e deveres previstos no Estatuto da Pessoa Idosa e a erradicação da violência praticada contra a pessoa idosa; 
XI – desenvolver estratégias para o atendimento interdisciplinar da pessoa idosa; e 
XII – disponibilizar no sítio deste Tribunal legislação referente aos direitos das pessoas idosas, indicadores e resultados das atividades praticadas
voltadas à proteção da pessoa idosa e demais informações pertinentes ao tema.
 
Art. 4º Cabe ao(à) coordenador(a) do Subcomitê para Promoção de Políticas Públicas Judiciais de Atenção às Pessoas Idosas: 
I - convocar ou fazer convocar reuniões ordinárias e extraordinárias; 
II - comparecer a todas as reuniões, pessoalmente ou representado(a) pelo(a) vice-coordenador(a); 
III - estabelecer e fazer cumprir cronograma de atividades; 
IV - zelar pela eficiência do colegiado; 
V - mediar conflitos relativos à atuação do colegiado; 
VI - imprimir celeridade aos processos de deliberação; e 
VII - validar eletronicamente as atas de reunião.
 

CAPÍTULO IV 
DA UNIDADE DE APOIO EXECUTIVO (UAE)

 
Art. 5º A Ouvidoria da Mulher e Ações Afirmativas atuará como Unidade de Apoio Executivo (UAE) do Subcomitê para Promoção de Políticas
Públicas Judiciais de Atenção às Pessoas Idosas e cuidará de aspectos relativos à organização, transparência e comunicação do colegiado. 
§ 1º Para os fins do caput deste artigo, cabe à UAE: 
I - receber, organizar e registrar em pauta os assuntos a serem debatidos nas reuniões; 
II - enviar aos membros do colegiado as pautas e demais documentos necessários para a realização da reunião; 
III - convidar os membros para reuniões convocadas pelo(a) coordenador(a) ou por 1/3 (um terço) dos membros do colegiado; 
IV - providenciar os recursos físicos e tecnológicos para as reuniões; 
V - redigir e encaminhar para validação eletrônica do(a) coordenador(a) as atas das reuniões;  
VI - encaminhar para publicação as atas das reuniões e demais documentos, exceto quando contiverem informação total ou parcialmente sigilosa,
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hipótese em que se publicará certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo; 
VII - monitorar o conteúdo e a vigência dos atos normativos referentes ao colegiado;  
VIII - providenciar e fornecer informações a respeito do colegiado, quando requeridas por parte interessada; e 
IX - instruir o Processo Administrativo (PROAD) instituidor do Subcomitê com as atas das reuniões e, quando necessário, autuar novo PROAD
associado ao principal para tratar de demandas derivadas da atuação do Subcomitê.  
§ 2º Cabe ao titular ou à titular da UAE: 
I - zelar pelo cumprimento das atribuições estabelecidas no § 1º deste artigo; 
II - manter atualizadas as informações repassadas à Secretaria de Governança e Gestão Estratégica a respeito do colegiado para constar no sítio
eletrônico do Tribunal, inclusive no que diz respeito ao conteúdo e à vigência dos atos normativos; 
III - dar ciência ao(à) coordenador(a) do colegiado sobre eventual inobservância da periodicidade de realização das reuniões ordinárias; 
IV - reportar ao(à) coordenador(a) as ocorrências que possam dificultar, direta ou indiretamente, a realização de reuniões do colegiado e/ou a
divulgação dos documentos por ele produzidos; e 
V - reportar à Presidência do Tribunal as ocorrências a que faz referência o inciso IV deste parágrafo, em caso de omissão do(a) coordenador(a). 
§ 3º As atribuições mencionadas no § 2º deste artigo poderão ser delegadas pelo(a) titular da UAE a servidor(a) a ele(a) subordinado(a).
 

CAPÍTULO V 
DAS REUNIÕES

 
Art. 6º O Subcomitê para Promoção de Políticas Públicas Judiciais de Atenção às Pessoas Idosas se reunirá, ordinariamente, a cada três meses,
e, extraordinariamente, quando necessário. 
§ 1º As reuniões do colegiado temático serão presenciais, telepresenciais ou híbridas. 
§ 2º As reuniões ordinárias ocorrerão em datas a serem definidas pelo(a) coordenador(a), observadas a periodicidade estabelecida no caput deste
artigo e a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas para convocação. 
§ 3º A convocação para as reuniões se dará por qualquer meio admitido em direito, dispensada a antecedência mínima no caso de reunião
extraordinária. 
§ 4º Se ocorrerem duas ou mais reuniões num mesmo mês, faculta-se ao colegiado, com a concordância do(a) seu(sua) coordenador(a), proceder
à publicação de ata mensal única, com o registro dos fatos ocorridos nas reuniões do período.
 
Art. 7º O colegiado poderá convidar, para participar como colaboradores, sem direito a voto, representantes de órgãos ou unidades
organizacionais do Tribunal e profissionais de outras instituições ligadas a campo de conhecimento afim.
 

 
CAPÍTULO VI 

DAS PAUTAS E ATAS DE REUNIÃO
 

Art. 8º As atas conterão, no mínimo, as seguintes informações: 
I - a data, o horário e o local da reunião; 
II - o breve relato das manifestações ocorridas durante a reunião; 
III - as deliberações tomadas; 
IV - o(a) responsável e o prazo para cumprimento de cada deliberação;  
V - os nomes dos(as) participantes; e 
VI - o número do Processo Administrativo PROAD correspondente. 
§ 1º As pautas poderão integrar o conteúdo das atas de reunião, em vez de serem apresentadas em documento à parte. 
§ 2º A ata deverá ser elaborada e validada, preferencialmente, ao final da reunião. 
§ 3º Sendo inviável o cumprimento da determinação do parágrafo anterior, o redator da ata terá 48 (quarenta e oito) horas para concluí-la, quando
deverá disponibilizá-la aos demais integrantes do colegiado, por e-mail, que terão prazo de 48 (quarenta e oito) horas para validação do
documento. 
§ 4º As pautas e as atas serão publicadas no sítio eletrônico do Tribunal, até 10 (dez) dias depois de realizada a reunião, devendo ser
encaminhadas à Presidência para ciência e à Secretaria de Governança e Gestão Estratégica para ciência e publicação. 
§ 5º Cabe à UAE diligenciar para que os prazos estabelecidos neste artigo sejam atendidos.
 

CAPÍTULO VII 
DO QUORUM DE REUNIÃO E DO QUORUM DE VOTAÇÃO

 
Art. 9º Para instalar-se reunião do Subcomitê, será exigido quorum de 50% mais um dos membros, presente o(a) coordenador(a) ou o(a) vice-
coordenador(a).
 
Art. 10. As deliberações do Subcomitê serão tomadas por maioria simples, considerado o número de membros presentes na reunião. 
§ 1º Os membros do colegiado terão voto de igual peso. 
§ 2º Como critério de desempate, considera-se qualificado o voto do(a) coordenador(a).
 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Art. 11. O Subcomitê manterá diálogo com outros colegiados temáticos, com a Administração do Tribunal e com demais partes interessadas, nos
termos do artigo 31 da Resolução CSJT nº 325/2022.
 
Art. 12. O direito de acesso a documentos, ou a informações neles contidas, utilizados como fundamento para tomada de decisão ou ato
administrativo será assegurado apenas com a edição do respectivo ato decisório, quando, a critério do colegiado, o acesso prévio puder prejudicar
a tomada da decisão ou seus efeitos.
 
Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência.
 
Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA 
Presidente do TRT da 4 Região 

 
PORTARIA Nº 1.905, DE 27 de AGOSTO de 2025. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e considerando o que consta no PROAD nº 4522/2020, resolve: CONCEDER ao servidor aposentado MARCUS
AURELIO CRAMER MEYER, por ter sido acometido por doença especificada em lei o benefício da isenção do desconto do Imposto de Renda
Retido na Fonte, com fundamento nos artigos 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/1988 (com a redação dada pela Lei nº 11.052/2004) e 35, inciso II,
alínea b, do Anexo do Decreto nº 9.580/2018, a contar de 22-07-2025 (data em que a doença foi identificada no laudo pericial). RICARDO
HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, Presidente do TRT da 4ª Região/RS.
 
PORTARIA N° 1906, de 27 de agosto de 2025. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e considerando o que consta no PROAD nº 4590/2020, resolve: CONCEDER à servidora aposentada MARTHA
RATH BOHRER, por ter sido acometida por doença especificada em lei, o benefício da isenção do desconto do Imposto de Renda Retido na
Fonte, com fundamento nos artigos 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/1988 (com a redação dada pela Lei nº 11.052/2004) e 35, inciso II, alínea b, do
Anexo do Decreto nº 9.580/2018, em caráter definitivo, com efeitos financeiros a contar de 20-06-2020, em face da incidência da prescrição
quinquenal. RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, Presidente do TRT da 4ª Região/RS. 
 

Portaria Secretaria de Gestão de Pessoas

 
PORTARIA nº 1762, de 13 de agosto de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5179/2025, resolve: 1. DISPENSAR, a contar da
publicação, o servidor CLAUDIO IRAN PEREIRA (100064), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada
de CALCULISTA-FC04, da 1ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de
CALCULISTA-FC04, acima referida. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 1763, de 13 de agosto de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5179/2025, resolve: DESIGNAR, a contar da publicação, o
servidor CESAR DA COSTA MEDEIROS (86827), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função
comissionada de CALCULISTA-FC04, da 1ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de
Gestão de Pessoas.
 
 
PORTARIA nº 1845, de 21 de agosto de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5524/2025, resolve: 1. DISPENSAR, a contar da
publicação, a servidora GISELA COELHO STUEPP (107336), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função
comissionada de ASSISTENTE DE SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05, da 2ª Vara do Trabalho de Cachoeirinha. 2. DECLARAR VAGA,
em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05, acima referida. MARIA AUGUSTA
KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas. 
 
PORTARIA nº 1846, de 21 de agosto de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5524/2025, resolve: DESIGNAR, a contar da publicação, o
servidor MARCELO BESTETTI (79022), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de
ASSISTENTE DE SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05, da 2ª Vara do Trabalho de Cachoeirinha. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora
da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
 

 
PORTARIA nº 1909, de 28 de agosto de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5630/2025, resolve: 1. DISPENSAR a servidora ALICIENE
BUENO ANTOCHEVES DE LIMA DA SILVA (104302), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de
ASSISTENTE DE JUIZ(T)-FC05, da Vara do Trabalho de Cruz Alta, mantendo sua remuneração da função comissionada até 06-02-2026, data
final da prorrogação da Licença Gestante, nos termos da Resolução CSJT nº 176, de 21-10-2016, mantendo sua lotação na Vara do Trabalho de
Cruz Alta. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ(T)-FC05, acima referida. MARIA AUGUSTA
KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 1910, de 28 de agosto de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5630/2025, resolve: 1. DISPENSAR o servidor DIEGO
SOUZA ZIMMERMANN (84417), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE DE
JUIZ(T)-FC05, vinculada à 3ª Vara do Trabalho de Canoas 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE
JUIZ(T)-FC05, acima referida. 3. REMOVER, de ofício, o referido servidor, da Secretaria da Corregedoria para a Vara do Trabalho de Cruz Alta. 4.
DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ(T)-FC05, na Vara do Trabalho de Cruz Alta. MARIA
AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.  
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